
Prefeitura ~leiva de Sts,Rite de 3apueof, 19  de dfteabrat de 190. 

Aleta~piitreo 

Prmfit(. 
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Dir. :)mp.etim. 

M 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

L 0  i 112  54.8 

dO le dr  dezembro IP 1962. 

cciitrtbuiçlío pera bolse' dm Pot 

O sve do'àaAnicipio 
	

de apuem, pear amua re- 

p rsent 	oe, decretou " Pu, 	sou nomr, sanciono a nrutato lei:- 

Árt. 	- 	3entrl laiOto municipal reformate a'boleas de/ 

Patada/3 de 	trate a 	municipal me 376, de 8 dr meto de 1.956, 

alterada pela lei no 476, de 10 dP junta dP 1.960, fica elevada de 

Cr$10.000000 ( dez mil cruzfirce) para !11.42 .00%00 ( vinte adi. ora 

seiroc), 

29  - learsa ;ocorrer.} 	mente desta 1 

correrá por dotaç'U prépria 	33 4 - de erçaw' tQ para 1.963. 

Art. 3o - Revogodee as lisposiçgoz em eontKrde, entrará 

est? lei re viger a partir le 19 do joiaeire P' 1.963. 

,:::rrt.wItz,,, a twlom a quer: e eoebraL, 

desta lrloerteaser que e cumpram r façam 

tedr;m- tf e 	n, la 

Registre-se pïtbli 	— 

ezreuçlo 

rir tão ia- 
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